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Tópico 2.2 – Item c 
 

Objeto da Correção: 

c) Cópia do diploma ou certidão de conclusão de Graduação em Direito; 

 

Correção aplicada: 

c) Cópia do diploma ou certidão de conclusão de Graduação em Direito ou declaração 
que ateste que o curso será concluído até a data da matrícula. 

 
Tópico 9.3 – Item b 

 

 
Objeto da Correção: 

b) Histórico escolar completo do Mestrado com data da realização da defesa; 

 

Correção aplicada: 

b) Histórico escolar completo da graduação em Direito com data da realização da defesa; 

 
Tópico 9.3 – Etapa 2 – Item c 

 
Objeto da Correção: 

c) Em caráter excepcional, na ausência do Diploma, poderá ser aceita, provisoriamente, 
declaração de conclusão da Mestrado, mantendo-se a apresentação dos demais 
documentos previstos. A não apresentação do diploma de Mestrado no prazo de 12 (doze) 
meses, a contar da data da matrícula, implicará desligamento do aluno do Programa; 
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Correção aplicada: 

c) Em caráter excepcional, na ausência do Diploma, poderá ser aceita, provisoriamente, 
declaração de conclusão da graduação em Direito, mantendo-se a apresentação dos 
demais documentos previstos. A não apresentação do diploma de graduação em Direito 
no prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da matrícula, implicará desligamento do 
aluno do Programa; 

 
 


